
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

C o n s e l h o  S u p e r i o r

Resolução nº 40 /CSMPM, de 28 de maio de 2003

Revoga o inciso V do artigo 1° da Resolução n°
03/CSMPM, que regulamenta o afastamento de
Membros do Ministério Público Militar para freqüentar
cursos de aperfeiçoamento, seminários de estudo e
congressos de ciências jurídicas.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 131, inciso I, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de

1993, e tendo em vista Deliberação unânime aprovada em sua 111ª Sessão Ordinária, realizada em 28 de

maio de 2003,

RESOLVE:

Art. 1º Fica revogado o inciso V do artigo 1° da Resolução n° 03/CSMPM, de 13 de agosto de

1993.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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